
NOTA  DE  REVOGAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   1 / 2013

Objeto:

Motivo:

CONCESSÃO PARA A EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE REMOÇÃO E GUARDA DE VEÍCULOS APREENDIDOS POR 
INFRAÇÕES PREVISTAS NO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO NO MUNICÍPIO DE JOAÇABA.

Considerando o teor da ata nº 117/2012 - sequência 2, de 22/11/2012, emitida pela Comissão de Licitações, além dos pareceres 
jurídico e do controle interno, que inabilitaram as duas empresas participantes do certame, o Poder Público Municipal, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação pertinente, atendendo aos pressupostos da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
resolve: 
1. Considerar FRACASSADO o Proc. Licitatório nº 81/2012/PMJ, bem como, determinar a extinção do mesmo.
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